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6. No mesmo sentido opinou o Or. 
Consultor Juridico do mesmo Orglo. '80 

afirmar: 

"Nem se Invoque o disposto no art. 56 
da Lei n' 3.780. de 1960. para pretender. 
sob color de peculiaridade. justificar,se o 
expediente. quando a disposiçlo do citado 
comando jurídico tem diversa inteligência. 
desde que ·apenas se dirige à adaptação do 
sistema de classificação de cargos. elabora
do precipuamente para a administração di, 
reta. às entidades da administração descen, 
tralizada. com o que se justificariam. para 
estas. criações de séries e. até. de grupos 
ocupacionais sõbre a forma e os processos 
de provimento de cargos públicos". 

7. Nada tenho a aditar aos brilhantes 
pareceres. acima referidos. A matéria foi 
devidamente estudada. por ocasião do Pa
recer n' 488--H. O argumento lançado no 
recurso em exame, não pevalece para o 
efeito de se reconsiderar a decisão. objeto 
daquele pronunciamento. 

8. Entendo. também. que a peculiari
dade de que tr'8ta o art. 56 da Lei númerO 
3.780-60. não enseja interpretação distorci
da de sua inspiração. Não significa aquela 
expressão dar autonomia aos órgãos da ad
ministração indireta. máxime em se tratan' 
do de provimento de cargos, 

9. Seu propósito estA perfeitamente es
clarecido nos pareceres cio DASP. com 
cujas conclusões estou de pleno acôrdo. 

10. No particular. as atribuiçOes dele
gadas aos servidores daquela Caixa. atra
vés dos atos impugnadoS. do elementos 
considerados para efeito ele readaptação. 
como salientei em meu parecer anterior. pOr 
se constituir em confessado desvio de 
função. 

11. Assim. e para atenuar a preocupa
ção da Autarquia com as conseqüências 
oriundas da aplicação do parecer desta 
Consultoria. poder,se,ia. única e exclusiva
mente. aconsdhar sejam organizados. ime
diatamente. processos de readaptaçOes dos 
servidores atingidos. danclo-se-lhes priori
dade no que concerne ao exame dos mes
mos. por parte dos setores técnicos encar
regados do assunto. 

12. Nestas condições. ante o exposto, 
parece,me deva ser mantido. integralmen
te. o Parecer n' 488--H. por inexistir razlo 
de ordem jurídica que permita se altere o 
seu conteúdo ou a sua conclusAo. 

Sub censura. 

Brasília. 26 ce setembro de 1967. -
Adroaldo Mesquita da Costa. Consultor-
Geral d'8 República. . 

CAIXA ECON6MICA - TRANSAÇÃO - T1TUW ELEITORAL 

- Estão excluídos da exigência da apresentação de tituto 
eleitoral, para efetuarem transações com as Caixas Econômicas, 
as pessoas cujos direitos políticos tenham sido suspensos. 

PRESIDeNCIA DA REPúBLICA 

PRocEsso P.R. N' 8.098/67 

Presidência da República. Consultoria
Geral da República. E.M. ~ 554,H, de 
2 .. de agOsto de 1967. ··Aprovo. Em •....• 
12,9.-67"'. (Enc. ao M.F .• em 15,9.-67). 

* 
PARECER 

Em 19 de março de 1964. o então Depu
tado Federal Clóvis Ferro Costa assinou 

proposta na Carteira de Titulos da Caixa 
Econômica Federal de Brasília. para finan
ciamento de veiculo. a qual tomou o nú
mero CT, 1. 307.-64. 

2. Comprovada sua condição de depo
sitante em Agência da mencionada Autar
quia. foi preenchida a ficha de cálculos pa
ra aquisiçAo do veículo. da qual consta ser 
o mesmo do valor de Cr$ 2.665,000.00 e o 
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financiamento, pelo prazo de 36 meses, de 
Cr$ 2.498.919,70. 

3. Outrossim, a diferença do financia
mento, emolumentos, licenciamento, reser
va de domínio, fotocópias, transporte e se
guros, num total de Cr$ 440.188,10, foram 
pagos, em 25 daquele mesmo mês e 'ano, 
conforme "guia de recolhimentos" anexa ao 
processo. .' 

4 . Ademais, no dia 9 do mês seguinte, 
forneceu-se ao mutuário, formulário da Pre
feitura do Distrito Federal,' cOm as carac
terísticas do veiculo objeto do contrato em 
causa, a saber: marca Volkswallen, motor 
n9 B-20.7.069, tipo sedan, côr cinza prata, 
ano de fabricação 1964, 4 cilindros, 36 HP 
- formulário êsse destinado à "solicitação 
de certificado de propriedade de veículo a 
motor", 

5. No dia 13 dêsse mesmo mês de abril, 
o respectivo contrato mimeografado - pre
enchidos, à máquina, os claros com os da
dos acima transcritos e os constantes da 
"ficha de cálculos" referida - foi levado, 
depois de assinado pelo mutuário, à Cole
toria Federal de Brasília para averbação, 
o que se deu, mediante o pagamento do im-
pôsto do sêlo, que importou em ....... , 
Cr$ 42.172.00. Antes disso, no dia 9, o 
mutuário selou e assinou as 36 promissó
rias relativas ao financiamento, 

6. Resumindo: proposta a transação foi 
a mesma aceita: feitos os câlculos, proce
deu-se ao pagamento da parte não finan
ciada: caracterizou-se o veiculo objeto da 
transação: preencheu-se o contrato respec
tivo. que foi assinado pelo mutuário e aver
bado: obrigou-se o mutuário a pagar o fi
nanciamento assinando as promissórias cor
respondentes: faltava apenas a tradição da 
coisa e assinatura do contrato pelo mutuan
te, no caso, a Caixa Econômica Federal de 
Brasília, 

7. Em 4 de maio daquele ano, o pro
cesso foi arquivado, por determinação do 
Interventor Militar da Caixa, com a reto-

mendação de que U os documentos de inte
rêsse da parte serão entregues sob recibo, 
ao próprio, OU pessoa devidamente auto
rizada", 

8. Multo embora o contrato e as pro
missórias, referidos no item 5 dêste parecer 
estejam datados, respectivamente, de 13 a 
9 de abril de 1964, sômente em 19 de se
tembro de 1966 foram devolvidos à Caixal 

9. Apesar de arquivado o processo des
de 4 de maio' de 1964, esperou o interessa~ 
do dois anos e dois meses para requerer 
seu andamento. 

10. I! o caso de indagar-se: Que anda
mento? O financiamento estava já conce
dido. Competia ao mutuário devolver o 
contrato e promissórias, devidamente regu~ 
larizados, e receber o veículo. Ao contrário 
disso, guardou tais documentos durante 
quase dois anos e meio e, assim, impediu 
que os mesmos produzissem seus efeitos, 
Agora, ao devolvê-los, já não pode a Caixa 
aceitá-los, tais são as modificações que se 
operam no mercado. 

11. E nem se alegue que o arquivamen
to determinado em 4 de maio de 1964 teria 
sido a causa da protelação precitada, por 
isso que, o contrato foi averbado em data 
anterior, isto i, 13 de abril e as promissó
rias são de 9 daquele mês. Antes do arqui
vamento houve tempo bastante para se rea· 
plesentarem o contrato e as promissórias à 
Caixa Econômica. 

12. Nem se diga, tão pouco, que o ar
quivamento atendeu às determinações da 
Circular n9 16 do Conselho Superior elas 
Caixas Econômicas, pois que aquêle é de 
4 de maio de 1964 e essa é de 23 de julho 
de 19641 

13. Assim, pode-se concluir que a tran
sação não se realizou por culpa do mutuá
rio que não apresentou, oportunamente, os 
dacumentos (contrato e promissórias) que 
estavam em seu poder, 

14. I! de lamentar-Se a confusAo criada 
no processo a partir do despacho de 11 do 
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julho de 1966, exarado pelo então Diretor 
da Carteira de Titulos, Or. Thales Campos, 
verbU: 

UTrata_iIe de processo em que o interes
sado, então Deputado Federal, propôs o 
financiamento de um veículo à Caixa. cuja 
marca só aparece na ficha proposta do se
guro '- fls. 10; efetuou o pagament~ _da 
parte Dlo financiada - doc. de fls. 05; 
firmou diversos documentos - fls. 02.03. 
07/10; e teve o andamento sobrestado por 
determinação do então Interventor Militar, 
por tratar-se de proponente cujos direitos 
políticos foram cassadoa pela Revolução". 

15. O processo foi, apenas. arquivado. 
O motivo do arquivamento, não está ex
presso no despacho de fls. 11. A tentati
va do Or. Procurador JOlio Viana de Oli
veira para explicitá-lo Dlo frutificou, pois, 
segundo se declara, as determinações do 
Interventor Militar eram dadas verbalmen
te! Se assim é, Dlo se pode compreender 
como o Diretor da Carteira de Título che
gou a conclusão de que o processo teve 
seu andamento sobrestado, "por tratar-se 
do proponente cujos direitos políticos f0-
ram cassados pela Revoluçlio"! 

16. O processo, data venia, do foi 
lIObrestaJo, foi, sim arquivado, e ainda que 
se Dlo tratasse de quem tivesse tido seus 
direitos politicos suspensos (releva salien
tar que a Revolução n!o cas&OU direitos 
políticos srupendeu-os) tal arquivamento 
se impunha. A Caixa Dlo poderia ficar es
perando, indefinidamente, que o proponente 
lhe devolvesse, devidamente regularizados, 
o contrato e promissórias. E, só o fazendo 
dois anos depois, como foi o caso, o arqui
vamento se tomou definitivo! A operaçlio 
respectiva caducou. 

17. Não f6sse essa a situação e se, na 
realidade, a operação Dlo tivesse sido rea
lizada pelo motivo invocado pelo então DI
retor da Carteira de Títulos, ai, sim, a 
discusslio sObre a Circular n9 16, de 23 de 

junho de 1964, do Egrégio Conselho Su
perior das Caixas EconOmicas FederaIa te
ria cabimento. 

18. Efetivamente, nesse caso, caberia à 
Caixa acatar a recomendação superior. 

19. Dos pronunciamentos que se fize. 
ram em tômo da referida Circular, deduz.. 
se que a vedação de as Caixas transacio
Darem com quem tivesse seus direitos poli
ticos suspensos decorre de exigência legal 
- Código Eleitoral. Lei n9 4.737-65, arti
go 7' e seus § §. 

20. Parece. absolutamente procedente o 
voto que, sObre a matéria, emitiu o ilustre 
Conselheiro AntOnio Viana de Sousa. 
verbis. 

" .•. nlio é de se pedir o cumprimento 
dessa exigência, pois estão os mesmos im
pedidos de fazê-lo". 

21. Com efeito, a exigência do cumpri
mento das obrigações eleitorais (Lei núme
ro 4.737. art. 7 e seus §§) só alcança 
aos eleitores. dela estando excluídos. õbvia
mente, 06 que não podem alistar-se eleito
res (art. S'), dentre êles os que estejam 
privados, temporária ou definitivamente, de 
seus direitos políticos. 

22. Nlio dá a lei exclusividade aos 
eWtõres de transacionarem com a Caixa, 
prescreve, apenas, que Estes só o podem 
fazer, se QlIIlpridas suas obrigações elei
torais. 

23. Em conseqüência, concordo com 81 

conclusões do voto do eminente CODselhei
ro AntOnio Viana de Sousa, supra trans
critas. 

Sub censura. 

Brasilia, 24 de agOsto de 1967. -
Adroaldo Mesquita da Costa. Consultor
Geral da República. 




